
02/06/2022

Número: 0041279-32.2013.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 13ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 01/11/2013 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ADRIANO PEDRO LEMOS (AUTOR) MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos
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00020101021226850014br.gov.bcb.pix2563qrcodepix.b
b.com.br/pix/v2/6c34dced-

Joao Pessoa

0041279-32.2013.815.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

25/05/2022

31/05/2022

R$  61,14

1/1

R$  368,35

R$  0,00

R$  368,35

200.0.22.32487/01

0041279-32.2013.815.2001

Joao Pessoa

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

866600000032   683509283183   520220531203   002232487013

200.2022.632487

Custas de Recursos

Observações:

R$ 366,84
R$ 1,51

ADRIANO PEDRO LEMOS

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

R$  13.500,00

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000032   683509283183   520220531203   002232487013

R$  368,35

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

ADRIANO PEDRO LEMOS

Promovido:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente:

R$  368,35Valor Final:

R$  61,14

1/1

R$  368,35

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

31/05/2022Data Vencimento:

Parcela:

200.2022.632487Número da Guia:

200.0.22.32487/01Número do Boleto:

25/05/2022Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 366,84
R$ 1,51

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização
do PIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização do
PIX.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

1360824‐ C3/ 2022‐00418/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n. 00412793220138152001 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta  subscreve,  nos  autos  da AÇÃO DE  COBRANÇA DE  SEGURO DPVAT,  que  lhe  promove ADRIANO  PEDRO 
LEMOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 
Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que  faz  consubstanciado nas  razões  anexas,  requerendo  seu 
regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 20 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB 

Processo n.º 00412793220138152001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ADRIANO PEDRO LEMOS 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A sentença proferida no juízo “a quo” merece ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 
com  a  legislação  em  vigor  e  as  provas  constantes  dos  autos  e  fundamentada  em  afronta  as  normas  legais 
aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular ter sofrido 
acidente de trânsito em 18/05/2013. 

Aduz  ainda,  que,  em  razão  do  sinistro  noticiado  nos  autos  é  portador  de  invalidez  permanente,  tendo  se 
submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão  da  suposta  invalidez  adquirida,  o  recorrido,  ajuizou  a  presente  lide  pleiteando  verba 
indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses lançadas 
na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da  Recorrente, 
condenando‐a a indenizar a parte Apelada, a título de seguro DPVAT, nos seguintes termos: 

 Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a 
demonstrar,  a  r.  Decisão  não  guarda  sintonia  com  as  questões  de  fato  e  de  direito  ventiladas  nos 
autos. 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 
  

O  Seguro  Obrigatório  de  Veículos  –  DPVAT,  este  de  contratação  obrigatória  por  todos  os  proprietários  de 
veículos  os  quais  se  propõem  a  circular  em  vias  públicas,  oferecendo  qualquer  tipo  de  risco  à  coletividade, 
somente se faz presente em determinados casos. 

Dessa forma, deve ser esclarecido que embora possua uma inevitável função social, o DPVAT não deixa de ter 
natureza de seguro, e como tal exige‐se a sua contratação, antes de qualquer outro questionamento, para que 
se possa arguir de eventual indenização a seu título. 

No caso dos autos, verifica‐se que a parte autora ingressou com a demanda a fim de receber a indenização do 
Seguro DPVAT face ao acidente ocorrido com veículo ciclomotor sem o devido licenciamento e emplacamento. 

Esclarece, por oportuno, que o Código Brasileiro de Trânsito prevê a necessidade de licenciamento de todos e 
quaisquer veículos. 

O Conselho Nacional  de  Trânsito  ‐  Contran,  visando  regulamentar  a matéria  através  da  Resolução 205/2006, 
tornou obrigatório o porte do Certificado de Registro e Licenciamento anual para circulação de veículos. 

Dessa forma, o veículo envolvido no sinistro da presente lide não possui cobertura pelo Seguro Obrigatório de 
Veículos – DPVAT, vez que não foi sujeito a registro e licenciamento, bem como por não ter sido comprovado 
o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Registra‐se  que  a  contratação  do  Seguro  Obrigatório  se  dá  mediante  emissão  de  bilhete  de  seguro,  o  qual 
poderá ser emitido por ocasião do licenciamento anual do veículo ou de seu emplacamento, cabendo ainda uma 
exceção para os casos dos veículos sujeitos ao Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, em 
que tal procedimento é levado a efeito exclusivamente com o Certificado de Registro e Licenciamento Anual. 

Ante  a  inexistência  de  cobertura  para  o  mencionado  veículo  causador  do  acidente,  requer  a  reforma  da  r. 
Sentença para que o pleito autoral seja julgado totalmente improcedente, nos termos do art. 485, I, CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia  o  Autor/Apelado  com  a  demanda,  o  recebimento  de  indenização  no  importe  de  R$  13.500,00, 
contudo,  obteve  a  condenação  da  Seguradora  ao  pagamento  de  R$  2.362,50  (DOIS  MIL  E  TREZENTOS  E 
SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

Ressalta‐se que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 
pelo patrono do Apelado, logo, torna‐se injustificável o patamar estipulado na r. sentença. 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 
distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único.  Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a menos de 20% do valor pleiteado, de modo que 
se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que não foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma‐se  a  isso,  que  a  demanda  não  apresentou  nenhum  grau  de  complexidade  nem  mesmo  exigiu  zelo 
demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, de maneira que a 
sentença está em total dissonância com o que estabelece o CPC sobre o tema. 

Num. 59252571 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/06/2022 10:55:51
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22060210555101300000056053592
Número do documento: 22060210555101300000056053592



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 
desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 
dando provimento ao presente recurso, para: 

Seja  reconhecida  a  ausência  de  pagamento  do  prêmio  do  Seguro DPVAT  e  a  consequente  improcedência  da 
presente ação. 

Diante da sucumbência mínima da Apelante que os encargos fiquem apenas com a parte Apelada, caso não seja 
este o entendimento de V. Exas. que o valor tenha como base o valor da condenação.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 20 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  SUELIO  MOREIRA  TORRES,  inscrito  na  15477  ‐  OAB/PB  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move ADRIANO PEDRO LEMOS, em curso perante a 13ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo 
nº 00412793220138152001. 

  

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2022. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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   12345 

  

  

 

 

1Art.  12º.  O  Seguro  DPVAT  garante  cobertura  por  danos  pessoais  causados  por  veículos  automotores  de  via  terrestre,  ou  por  sua  carga,  a  pessoas 

transportadas ou não. § 7º fica dispensado o pagamento da indenização ao proprietário inadimplente. 

2Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei.  § 1o O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que 
desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 
leasing ou qualquer outro. 

3Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem‐se, até onde se compensarem. 

4Art.  130.  Todo  veículo  automotor,  elétrico,  articulado,  reboque  ou  semi‐reboque,  para  transitar  na  via, 
deverá  ser  licenciado anualmente pelo órgão executivo de  trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, onde 
estiver registrado o veículo. 

5“Art. 1º. Os documentos de porte obrigatório do condutor do veículo  são:  I – Autorização para Conduzir Ciclomotor  ‐ ACC, Permissão para Dirigir ou 

Carteira Nacional de Habilitação ‐ CNH, no original; II – Certificado de Registro e Licenciamento Anual ‐ CRLV, no original;” 
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